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SEÇÃO IV 

  DAS PENALIDADES 

 

I – DO COMÉRCIO DE FEIRAS LIVRES, AMBULANTES, QUIOSQUES 

E      EVENTUAIS 

Artigo 35  -  As infrações a este Código estão sujeitas às seguintes penalidades: 

a- sanção:  advertência, pena alternativa e educativa, apreensão e 

inutilização dos produtos, interdição temporária, ou multa no valor de 

R$ 29,92 a R$ 119,70, para as seguintes infrações: 

 1-  falta de licença sanitária. 

2-  vender mercadorias não permitidas, sem registro em órgão 

fiscalizador, sem rótulo demonstrando sua procedência, sem data de 

fabricação e prazo de validade. 

b- sanção: advertência, pena alternativa e educativa ou multa de R$ 29,92 a 

R$ 119,70, para as seguintes infrações: 

1- deixar de usar lixeira adequada. 

2- deixar de usar uniforme completo ou usá-lo incompleto ou sujo. 

 

 

 

3- utilizar-se  de jornais,  papéis  maculados,  sacos  reciclados  ou  

outros   

      materiais   não permitidos para embrulhar mercadorias.               

                              4-   qualquer  outra  infração  para  qual  não  haja  multa  específica    

neste  

                                    Inciso. 
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c- sanção: pena alternativa e educativa, apreensão e inutilização dos 

produtos e multa de R$ 29,92 a R$ 119,70, para as seguintes infrações: 

1- expor à venda ou entrega ao consumo produtos de interesse à saúde, 

cujo prazo de validade tenha expirado ou apor-lhes novas datas de 

validade posteriores ao prazo expirado. 

2- expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à saúde 

deteriorado, alterado, fraudado, adulterado ou falsificado. 

d- sanção:  advertência, pena alternativa e educativa, suspensão, 

impedimento, interdição temporária ou multa de R$ 29,92 a 119,70 para 

as seguintes infrações: 

1- dificultar ou ludibriar, impedir de qualquer forma a ação 

fiscalizadora. 

2 -  deixar de manter o veículo, balcão, tabuleiro, utensílios, 

equipamentos ou qualquer outro objeto em perfeitas condições de 

higiene, limpeza e funcionamento. 

 e - sanção: pena alternativa e educativa, apreensão e inutilização dos 

produtos, suspensão, impedimento ou interdição temporária, 

cancelamento da licença sanitária, ou multa de R$ 29,92 a R$ 119,70, 

para aquele que deixar de cumprir preceitos básicos de asseio, higiene e 

de conservação de produtos. 

 

II –  DO COMÉRCIO FIXO, INDÚSTRIA E DE PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇO 

 

a- sanção: advertência, pena alternativa e educativa, suspensão, 

impedimento, interdição temporária ou multa no valor de R$ 119,70 a 

R$ 897,77, para as seguintes infrações: 
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1- obstar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades         

competentes, no exercício de suas funções. 

2- deixar de executar, ou opor-se à execução de medidas sanitárias que 

visem à preservação e manutenção da saúde.  

 

 

 

3- instalar   ou   manter   em   funcionamento:   ambulatórios,    clínicas   

e consultórios médicos, odontológicos e de pesquisas clínicas, 

clínicas de hemodiálise, bancos de sangue, de leite humano, de 

olhos, e estabelecimentos de atividades afins, gabinetes ou serviços 

que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios X, 

substâncias radioativas, ou radiações ionizantes e outras, 

estabelecimentos, laboratórios, oficinas e serviços de óticas, de 

aparelhos ou materiais óticos,    de  prótese  dentária,    de  aparelhos   

ou  materiais   para   uso  

     odontológico, ou explorar atividades comerciais, industriais ou 

filantrópicas, com participação de agentes que exerçam profissões ou 

ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, sem 

licença do órgão sanitário competente ou contrariando o disposto nas 

demais normas legais e regulamentares em vigor. 

4- instalar ou manter em funcionamento institutos de esteticismo, salões 

de beleza, gabinetes de tatuagens e piercings, de massagens, 

ginástica, fisioterapia e de recuperação, balneários, estâncias de 

repouso e congêneres ou explorar atividades comerciais, industriais 

ou filantrópicas, com participação de agentes que exerçam profissões 

ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, sem 
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licença do órgão sanitário competente ou contrariando o disposto nas 

demais normas legais e regulamentares em vigor. 

5- construir, instalar ou manter em funcionamento qualquer 

estabelecimento que manipule alimentos, aditivos para alimentos, 

bebidas, medicamentos, cosméticos, saneantes e domissanitários e 

demais produtos de interesse da saúde pública, sem registro, licença 

e autorização dos órgãos sanitários competentes ou contrariando as 

normas legais pertinentes. 

6- fornecer, vender ou praticar atos de comércio em relação a 

medicamentos, drogas e correlatos, cuja venda e uso dependam de 

prescrição médica, veterinária, odontológica ou outros, conforme 

expresso em lei, sem observância dessa exigência e sem supervisão 

de profissional habilitado, contrariando as normas legais e 

regulamentares. 

 

 

 

 

7- aviar receitas ou dispensar medicamentos em desacordo com a 

prescrição  médica,    veterinária   ou   odontológica   ou   

determinação   

      expressa   em   lei   e    normas regulamentares. 

8- atribuir a produtos medicamentosos ou alimentícios, qualidade 

medicamentosa, terapêutica ou nutriente superior a que realmente 

possuir, assim como divulgar informação que possa induzir o 

consumidor a erro, quanto à qualidade, natureza, espécie, origem, 

quantidade e identidade dos produtos. 
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9- entregar ao consumo, desviar, alterar ou substituir total ou 

parcialmente, alimento, medicamento e demais produtos sujeitos à 

fiscalização, que tenham sido apreendidos. 

                            10-  aplicação de raticidas, produtos químicos para dedetização ou 

atividade congênere, defensivos agrícolas, agrotóxico e demais 

substâncias prejudiciais à saúde em estabelecimentos de prestação de 

serviços de interesse para a saúde, estabelecimentos industriais e 

comerciais e demais locais de trabalho, galerias, bueiros, porões, 

sótãos, ou locais de possível comunicação com residências ou outros 

locais freqüentados por pessoas ou animais sem os procedimentos 

necessários para evitar-se a exposição destas pessoas ou animais a 

intoxicações ou outros danos à saúde ou em desacordo com as 

normas técnicas existentes. 

11- deixar  de   adotar  as   medidas   necessárias   para   eliminar  ou    

neutralizar   a   insalubridade e as condições inseguras do trabalho. 

              12-  transgredir   outras   normas   legais   e   regulamentares   destinadas    

à    

                     proteção,   promoção e recuperação  da saúde,   para  o  qual  não  

exista  

                     multa  especificamente   fixada  neste título. 

b- sanção: advertência, pena alternativa e educativa, apreensão e 

inutilização dos produtos , suspensão, impedimento, interdição 

temporária ou multa de R$ 119,70 a R$ 897,77, para as seguintes 

infrações: 

1- extrair, produzir, fabricar, sintetizar, transformar, preparar, 

manipular, purificar, fracionar, embalar, importar, exportar, 

armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ou usar no 
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preparo de alimentos e produtos alimentícios, produtos 

farmacêuticos, dietéticos, de higiene,  

 

 

 

 

saneantes domissanitários bem como utensílios ou aparelhos, 

equipamentos, embalagens e  utensílios   que   interessem  à   saúde  

pública  individual  ou  coletiva,   sem       registros,  licença  ou 

autorização dos órgãos sanitários competentes e/ou em desacordo com 

as   normas vigentes. 

                              2  -  extrair,    produzir,     fabricar,    transformar,     preparar,     

manipular,     

                                      purificar, fracionar alimentos   e    produtos   alimentícios,     

produtos         farmacêuticos,  dietéticos,  de higiene,  saneantes,  

domissanitários e quaisquer outros  que  interessem à  saúde 

pública, em desacordo com  as normas legais vigentes. 

                              3 -  embalar ou reembalar, armazenar, expedir, comprar, vender, trocar, 

ceder ou expor ao consumo alimentos e produtos alimentícios, 

produtos farmacêuticos, dietéticos, de higiene, saneantes 

domissanitários e quaisquer outros que interessem à saúde pública, 

em desacordo com as normas legais vigentes. 

4  - fraudar,  falsificar,   adulterar  e  expor   ao  consumo   produtos  

farmacêuticos, dietéticos,  alimentos  e  suas matérias primas,  

produtos  de higiene,  saneantes domissanitários e quaisquer 

produtos que interessem à saúde pública. 
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5 - extrair,    produzir,    fabricar,    transformar,     preparar,     

manipular,   

        purificar,   embalar  ou  reembalar,  armazenar,   expedir,   

transportar,  

        comprar,   vender,  ceder  ou  usar  alimentos,   produtos  

alimentícios,  

        medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, 

de higiene, cosméticos e correlatos, embalagens, saneantes, 

utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, 

sem registro, sem licença ou autorização do órgão sanitário 

competente e sem supervisão de profissional habilitado, ou 

contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente. 

6 -  comercializar,    usar,     expor   ao   consumo     produtos   

biológicos, imunoterápicos e outros que exijam cuidados de 

conservação, preparação, expedição ou transporte, sem observância 

das condições necessárias à sua preservação. 

 

 

 

 

       7 - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e de outros 

produtos capazes de serem nocivos à saúde, no envasilhamento de 

alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, 

medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e perfumes. 

8 - expor à venda ou entregar ao consumo, produtos de interesse da 

saúde,        deteriorado, alterado, fraudado, adulterado ou 

falsificado.        
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c- sanção: pena alternativa e educativa , apreensão e inutilização dos 

produtos ou multa de R$ 119,70 a R$ 897,77, para aquele que expor à 

venda ou entregar ao consumo os produtos de interesse à saúde 

deteriorado, alterado, fraudado, adulterado ou falsificado. 

d- sanção: advertência, pena alternativa e educativa ou multa de R$ 119,70 

a R$ 897,77 para infração para qual não haja multa específica neste 

Inciso. 

 

Artigo 36  -  Apurando-se no mesmo processo, infração de mais de uma disposição desta 

Lei e seus regulamentos pela mesma pessoa, serão aplicadas tantas 

penalidades quantas forem as infrações cometidas. 

                       § 1º - Lavrar-se-á auto de infração sempre que o infrator colocar em risco 

iminente a saúde individual ou coletiva dos consumidores. 

                       §  2º -  Nos    demais    casos    expedir-se-á    intimação    para    solução      

das irregularidades no  prazo estipulado pela autoridade fiscal, e não 

cumprida ou cumprida parcialmente será feita a autuação seguida de 

nova intimação sem prejuízo das penas previstas no artigo 35. 

Artigo 37  -  Sem prejuízo das multas de que tratam os incisos I e II do artigo 35, os 

infratores poderão ter seus produtos apreendidos ou inutilizados, suas vendas, 

produção ou serviços suspensos, interditados temporariamente ou fechamento 

definitivo do estabelecimento ou ponto de venda, a critério da fiscalização. 

 

Artigo 38  -  O  infrator  poderá  oferecer  defesa  ou  impugnação  do  auto  de  infração  

na  Junta   de Recursos Fiscais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 

notificação. 

                     Parágrafo único - A defesa ou impugnação será protocolada na Secretaria da 

Junta de Recursos Fiscais acompanhada dos documentos 
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que a sustentam, assinada pelo autuado, quando pessoa 

física, ou pelo representante legal da pessoa jurídica, ou 

procurador. 

 


